LEI MUNICIPAL Nº 1660/24, 17 de abril de 2024

REESTRUTURA O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SAGRADA FAMÍLIA-RS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou ele sanciona e promulga a seguinte 

LEI

Art. 1º Fica reestruturado o Conselho Municipal de Educação de Sagrada Família (CME/SF), órgão consultivo, normativo, propositivo, fiscalizador, mobilizador e deliberativo e de controle social na área de educação e no âmbito do Município de Sagrada Família e este está vinculado à Secretaria Municipal de Educação no que se refere ao cumprimento das normas legais do Sistema Municipal de Ensino, com dotação orçamentária própria, que lhe assegure eficiente funcionamento e autonomia administrativa para agir e decidir em conformidade com as atribuições conferidas pela legislação federal, estadual e municipal.
Art. 2º O Conselho Municipal de Educação será constituído por 07 (sete) membros titulares e 07 (sete) suplentes, que serão escolhidos de forma democrática, plural, representativa entre seus pares e que serão nomeados, através de Portaria, pelo Prefeito Municipal com mandatos estipulados na forma desta Lei.

§1º Os membros integrantes do Conselho Municipal de Educação serão indicados pelas seguintes entidades:

a) 02 (dois) representantes do Poder Executivo: 01 (um) representante do Prefeito Municipal e 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;

b) 02 (dois) representantes da Sociedade Civil: 02 (dois) representantes do Conselho Escolar das Escolas Municipais;

c) 03 (três) representantes da Comunidade Escolar Municipal: 01 (um) representante dos Professores Municipais do Ensino Fundamental, 01 (um) representante dos Professores Municipais da Educação Infantil e 01 (um) representante das equipes diretivas das Escolas Municipais;

§2º Os/As representantes da alínea “a” serão indicados pelo Poder Executivo.

§3º Os/As representantes da alínea “b”, serão eleitos/as por seus/suas pares, em reunião organizada pela própria entidade.

§4º O/A representante da alínea “c”, será escolhido/a entre as equipes diretivas.

§5º Aos/As representantes da alínea “c” consideram-se professor municipal, aquele/a que tiver como ingresso o concurso público na Rede Municipal de Sagrada Família, independentemente de estar atuando ou não em sala de aula.

Art. 3º O mandato de cada membro do Conselho Municipal de Educação terá a duração de 04 (quatro) anos e pertence ao segmento que representa, permitida uma recondução para o período imediatamente subsequente, sendo que:

§1º Cessará o mandato dos membros do CME/SF seguindo a seguinte forma:

I. Do Poder Executivo, da Secretaria Municipal de Educação e da Equipe Diretiva findará nos anos pares, com mandatos de 04 (quatro) anos, sendo permitida a sua recondução, com exceção da primeira legislatura que o mandato durará apenas 01 (um) ano.

II. A Sociedade Civil e os representantes dos professores findarão nos anos pares, também com mandato de 04 (quatro) anos, sendo permitida sua recondução.

§2º Na ausência do membro titular do CME/SF, será automaticamente convocado/a o seu respectivo suplente, ficando a cargo do titular, comunicar seu suplente.

§3º O mandato dos membros do CME/SF extinguir-se-á sempre em 31 de dezembro, ainda que, por retardamento na eleição dos/as mesmos/as, sendo que o/a Prefeito/a Municipal terá o prazo de 15 (quinze) dias para efetuar a nomeação dos novos membros e/ou a recondução, conforme os casos previstos na presente Lei.

§4º A posse dos/as Conselheiros/as será efetivada pela Mesa Diretora do CME/SF, em livro próprio, realizada no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a respectiva nomeação.

§5º A ausência do conselheiro a três reuniões consecutivas ou cinco intercaladas, sem justificativa, no período de um ano, implicará a perda do mandato.

§6º A ausência do conselheiro a reunião deverá ser justificada com antecedência, ao presidente do Conselho.
§7º Ocorrendo vaga no Conselho Municipal de Educação, será nomeado o suplente correspondente da mesma entidade, se este não assumir será nomeado novo membro da mesma entidade que representa, que completará o mandato.

Art. 4º A escolha da Mesa Diretora, composta pelo Presidente, vice-presidente e secretário do CME, será escolhido entre seus pares, na primeira sessão plenária.

Parágrafo único – Não poderá ocupar o cargo de Presidente os representantes do Poder Executivo.

Art. 5º O exercício da função de conselheiro do CME não é remunerado, sendo considerado serviço público relevante.
Art. 6º Os membros do Conselho Municipal de Educação deverão residir no Município, ser servidor público municipal efetivo ou exercer atividade profissional no município.

Art. 7º É vedado compor o Conselho Municipal de Educação detentores de Cargo de Confiança (CC) ou pessoas investidas de mandato Legislativo.
Art. 8º O exercício do mandato de conselheiro tem prioridade sobre outro cargo ou função pública municipal, sendo considerado como relevante serviço prestado ao Município.

Parágrafo único - O Conselheiro (a), detentor de cargo público municipal, será dispensado de seus serviços, sempre que convocado pela Mesa Diretora do CME.

Art. 9º Será assegurado ao Conselho Municipal de Educação, pelo Executivo Municipal: apoio técnico, monitoramento e formação, garantindo a esse colegiado recurso financeiro, espaço físico adequado e exclusivo, equipamentos e meios de transporte para desempenho de suas atividades externas e verificações periódicas na rede escolar, quadro de recursos humanos com vistas ao desempenho de suas funções. 

§1º Os/As conselheiros/as deverão ter disponibilidade de horário para poder exercer, de fato, as funções, registrando em relatórios os resultados das metas propostas, com comprovação das ações de seu trabalho. 

§2º As despesas com a manutenção das atividades do Conselho Municipal de Educação correrão à conta da rubrica específica deste Conselho dentro da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Educação com base nas prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

§3º A Secretaria Municipal de Educação assegurará no mínimo 20 (vinte) horas semanais de dedicação exclusiva do/a Presidente do colegiado ao CME, se este for funcionário/a /a municipal efetivo; ou  40 (quarenta) horas semanais se, além da Presidência do Conselho, acumular a função de Coordenador/a Regional da UNCME-RS ou de membro da Diretoria Executiva da UNCME-RS, com vistas a cumprir o seu papel de promover e garantir a efetiva aproximação entre os Conselhos de Educação e as Instituições de Ensino. 

§4º Cabe ao Conselho Municipal de Educação, se necessário requisitar junto ao Poder Executivo e a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, um(a) Assessor(a) Técnico(a) ou um(a) secretário(a), dentre os membros do Conselho Municipal de Educação, que desempenhará suas funções no Conselho Municipal de Educação de 12 (doze) a 20 (vinte) horas semanais, se o/a presidente não tem disponibilidade ou interesse em ocupar a carga horária do $3º.

§5º As despesas com as atividades e reuniões do Conselho Municipal de Educação em representação correrão à conta da rubrica específica deste Conselho dentro da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Educação com base nas prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

§6º O CME/SF apresentará anualmente relatório das suas atividades, participações e/ou representações à Secretaria Municipal de Educação.
Art. 10 O Conselho Municipal de Educação contará com dotação orçamentária própria que lhe permita o desenvolvimento de suas atividades.

Art. 11 São órgãos do Conselho Municipal de Educação: o Plenário e as Comissões.

§1º O Plenário é o órgão deliberativo do Conselho Municipal de Educação e reunir-se-á ordinária e extraordinariamente em sessões públicas convocadas pelo Presidente, em data, horário e local previamente fixados, deliberando com maioria simples dos membros presentes.
§2º Para a elaboração de atos a serem submetidos ao Plenário, o Conselho Municipal de Educação disporá das seguintes Comissões Permanentes:

I – Comissão de Educação Infantil;

II – Comissão de Ensino Fundamental.

§3º A fim de desincumbir-se de encargo não específico das Comissões Permanentes, pode o Presidente constituir Comissão Especial para tarefa determinada.

§4º Cada comissão escolherá um Coordenador que designará o relator de cada processo a ser submetido à Comissão.

§5° Compete ao relator apresentar parecer nos prazos estabelecidos pelo Presidente do Conselho.

Art. 12 O CME/SF exercerá, em relação ao Sistema Municipal de Ensino de Sagrada Família (SME/SF), as atribuições pertinentes previstas na legislação federal, estadual e municipal e, em especial, as seguintes:

I - Elaborar normas para:

a) a Educação Infantil e o Ensino Fundamental e suas modalidades pertencentes ao SME/SF;

b) o credenciamento e descredenciamento dos estabelecimentos de ensino integrantes do SME/SF, bem como a autorização para o funcionamento de seus cursos e a cessação de suas atividades;

c) o Regimento Escolar dos estabelecimentos de ensino pertencentes ao SME/SF;

d) o Projeto-político Pedagógico das instituições escolares, pertencentes ao SME/SF; 

e) a formação continuada dos/as trabalhadores/as em educação, das instituições escolares integrantes do SME/SF;

f) a formação de turmas de crianças e de estudantes de qualquer faixa etária, ano ou etapa das instituições escolas pertencentes ao SME/SF;

g) a classificação e reclassificação de estudantes do Ensino Fundamental, independente do nível de escolarização, matriculados/as nas escolas públicas municipais;

h) o processo de democratização do ensino público municipal;

i) a revisão/reelaboração do Documento Orientador do Território de Sagrada Família, sempre que necessário.
II - Aprovar:

a) o funcionamento das instituições escolares integrantes do SME/SF, bem como de seus cursos e a cessação de suas atividades, das escolas públicas e privadas integrantes do SME/SF;

b) o Plano Municipal de Educação (PME/SF), bem como participar de sua elaboração e acompanhar a execução do mesmo, nos termos da legislação vigente; 
c) o Projeto Político-pedagógico das instituições escolares integrantes do SME/SF, elaborado à luz da legislação educacional vigente;

d) o Regimento Escolar das instituições escolares integrantes do SME/SF, elaborado à luz do Projeto Político-pedagógico homologado pela respectiva mantenedora;

e) o calendário escolar das escolas municipais e atas de resultados finais;

f) os projetos, os programas, convênios e as políticas públicas relacionadas à Educação;
III - Emitir:

a) parecer sobre propostas de convênios, acordos e contratos relacionados à Educação, bem como suas renovações, entre o Município e as entidades públicas e as privadas;

b) parecer de credenciamento e de autorização de funcionamento de instituições escolares;

c) parecer sobre os planos de aplicação dos recursos financeiros destinados à manutenção, ao desenvolvimento e ao custeio de ensino público municipal, em especial o Plano Plurianual, a Lei de Diretriz Orçamentária e a Lei Orçamentária Anual.

IV - Autorizar o funcionamento de instituições de ensino que integram o SME/SF;

V - Credenciar, quando couber, as instituições do SME/SF; 

VI - Manifestar-se sobre assuntos e questões de natureza pedagógica que lhe forem submetidos pelo/a Prefeito/a ou Secretário/a Municipal de Educação e entidades de âmbito municipal, ligados à Educação;

VII - Promover vistorias, juntamente com órgãos competentes à matéria em estabelecimentos pertencentes ao SME/SF, por meio de Comissões Especiais, quando julgar oportuno, tendo em vista o fiel cumprimento da legislação vigente;

VIII - Manter intercâmbio com o Conselho Estadual de Educação, com os demais Conselhos Municipais de Educação e as instâncias da UNCME no território nacional, estadual e regional;

IX - Reelaborar seu regimento interno, a partir da presente lei;

X - Exercer outras atribuições previstas em Lei ou decorrentes da natureza de suas funções;

XI - Acompanhar e analisar a proposta orçamentária elaborada pelo Poder Executivo para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente relacionados à Educação;

XII - Participar das atividades organizadas pela Coordenação Regional e pela Diretoria Estadual da UNCME-RS, bem como da UNCME Nacional, em especial cumprindo o recadastro anual e o pagamento da anuidade, conforme Estatuto próprio da entidade que é vinculado. 

Parágrafo único – Os atos normativos aprovados em plenária, estão automaticamente homologados e deverão ser divulgados ao Sistema Municipal de Ensino, além de serem publicados no site oficial do município.

Art. 13 A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga as Leis Municipais nº 354/2001, de 22 de janeiro de 2001, a nº 572, de 31 de agosto de 2005 e a n° 638, de 26 de julho de 2006.
Art. 14 Os casos omissos serão deliberados pelo colegiado.
Art.15 Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, EM 17 DE ABRIL DE 2024.
MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Carlos Mafalda Santos

Mun. de Administração 

PROJETO DE LEI N.º 018/24, de 11 de abril de 2024.

J U S T I F I C A T I V A




  Senhora Presidente,




  Senhores (as) Vereadores (as):




O projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação objetiva obter autorização, na forma preconizada na Lei Orgânica Municipal, de reestruturação do Conselho Municipal de Educação de Sagrada Família-RS.

Considerando a constante evolução do cenário educacional, é imprescindível que a legislação que rege o Conselho Municipal de Educação seja revisada e atualizada periodicamente para garantir sua eficácia e alinhamento com as necessidades e demandas contemporâneas da comunidade educacional. 
A alteração proposta visa aprimorar os mecanismos de participação e representatividade no Conselho, fortalecendo sua capacidade de formulação de políticas educacionais e seu papel de fiscalização e acompanhamento da qualidade do ensino no âmbito municipal. 
Além disso, a reestruturação do conselho busca adequar as disposições legais às novas diretrizes educacionais e às mudanças legislativas pertinentes, promovendo assim uma gestão mais eficiente e transparente da educação municipal.



Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos onze dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro.
Marcos do Nascimento Santos

Prefeito Municipal
